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ATA

Chamamento Público/ Credenciamento n.º 002/2025
 

ATA DE REUNIÃO - 038
 
No dia  dez  do mês de junho de dois mil e vinte e seis, a Comissão  de Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de
Enfermagem  - Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2025,  referente ao Credenciamento  junto ao Hospital
Universitário Regional dos Campos Gerais e seus endereços complementares,  designada pela  Portaria R -  N.º 2025.87,  sob a
presidência de Rafael Rudnik de Oliveira, realizou análise dos documentos apresentados pelas empresas participantes,  conforme
especificações constantes no Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 002/2025. Iniciamos os trabalhos conferindo os
documentos apresentados pelas empresas: ÁGIL ENFERMAGEM PROFISSIONAL LTDA (26.000027402-6), RODRIGUES DE
LIMA SERVICOS DE SAUDE LTDA (26.000029401-9), INOVA ENFERMAGEM LTDA (26.000030829-0), HEALTH CARE -
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA (26.000032156-3), GS MED ASSISTENCIA VOLTADA A SAUDE LTDA (26.000032178-4)
e SALLUTE LTDA (26.000032185-7). De acordo com as documentações apresentadas e após consulta on-line de todos os sócios
das empresas no Portal da Transparência do Estado do Paraná para verificação de existência de vínculo com o Estado e com a UEPG e
a consulta nos portais da Controladoria Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da União - TCU, Tribunal de Contas do Estado
do Paraná - TCE-PR e Conselho Nacional de Justiça - CNJ, para averiguação da idoneidade das empresas, conforme orientação do
Núcleo de Assessoria Jurídica e em cumprimento ao Art. 53 do Decreto n.º 10.086 de 17/01/2022, ficou declarada:

LOTES EMPRESAS HABILITADAS

LOTE 01 - ENFERMEIRO AGUARDANDO PRAZO

LOTE 02 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM AGUARDANDO PRAZO

LOTE 03 - PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM (ENFERMEIRO E/OU
TÉCNICO DE ENFERMAGEM) COM ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM
INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA

AGUARDANDO PRAZO

 
Foi concedido prazo, conforme Item 8 do presente Edital, que prevê 05 (cinco) dias úteis para apresentação da documentação faltante
às empresas:
 

EMPRESAS

ÁGIL ENFERMAGEM PROFISSIONAL LTDA

RODRIGUES DE LIMA SERVICOS DE SAUDE LTDA

INOVA ENFERMAGEM LTDA

HEALTH CARE - ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

SALLUTE LTDA

 
Considerando os documentos apresentados pela empresa GS MED ASSISTÊNCIA VOLTADA À SAÚDE LTDA para os lotes 01 e
02; Considerando o disposto no item 3.2, inciso V, do Edital n.º 002/2025; Considerando o entendimento firmado no Parecer NAJ n.º
365/2025 (25.000064752-6), que reconhece que a participação de empresas sob administração comum em sistema de sorteio/rodízio
viola a igualdade material entre os credenciados; Considerando que, no Anexo I – Requerimento para Credenciamento, a empresa GS
MED ASSISTÊNCIA VOLTADA À SAÚDE LTDA  declarou como responsável profissional sócia administradora que já integra
empresa habilitada e contratada para os mesmos lotes; Considerando que a situação já foi objeto de diligência e análise no
SEI 25.000094572-1; Diante do exposto, esta Comissão delibera pela inabilitação da empresa GS MED ASSISTÊNCIA VOLTADA
À SAÚDE LTDA para os lotes 01 e 02.
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos membros
da Comissão de Credenciamento.
 



Ponta Grossa, 11 de junho de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Milton Aparecido Anfilo, Membro da Comissão, em 11/06/2026, às 10:38, conforme
Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Grasieli Soares de Oliveira, Membro da Comissão, em 11/06/2026, às 11:05, conforme
Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jeanny Franciela Kos Moleta, Membro da Comissão, em 11/06/2026, às 11:08,
conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roni Rodrigues Machado, Membro da Comissão, em 11/06/2026, às 14:34, conforme
Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jeanne Regina Morais, Membro da Comissão, em 12/06/2026, às 10:11, conforme
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